
PREFEITURA MUNICIPAL DB ASSIS 

DECRETO NI 2.652, DE 18 DE OUTUBRO DE 1.993. 

Reajusta preço da tarifa de passage! 
ros de Ônibus da permissionária J.F. 
GARCIA LTDA •• Empresade Transportes• 
Coletivos Urbanos. 

JOSÉ SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Município de 

Assis, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispo� 
to no artigo 150 da Lei Orgânica do Município de Assis, e 

considerando que o Último reajuste da tarifa de pa� 
sagens da permissionária, deu-se em 17 de setembro de 1.993, 

considerando o aumento dos preços de insumos e de
mais componentes do custo incidente no transporte urbano, 

Artigo 1• -

D E C R E T A: 
A tarifa de passagens de Ônibus da permissionária ' 

J.F. GARCIA LTDA., Empresade Transportes Coletivos• 
Urbanos, com sede nesta cidade de Assis, à Rua San
ta Cruz n• 299, com incrição municipal em Assis sob 
n• 19.631, fica reajustada para o valor CR$40,00 ( 
quarenta cruzeiros reais) a partir de zero hora do 
dia 23 de outubro de 1.993. 

Parágrafo Ónico - Fica assegurado o abatimento de 50% (cinquenta 

Artigo 2• 

Artigo 31 

Artigo 4• -

1.993. 

por cento) para os alunos de estabelecimentos de 
ensino, pelo sistema de passes mensais. 
Fica concedido o desconto de 10% (dez por cento) na 
aquisição de vale transporte • 

• 

Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi-
caçao. 
Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de outubro de 
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Publicado na Secretaria Municipal de Governo, em 
18 de outubro de 1.993. 
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